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EMENDA IMPOSITIVA N°  255 	j202ã dada pela Emenda n° 812000. . 

Servjdor. ponsável 

(Emenda impositiva saúde) 

OBJETIVO DA EMENDA: Assegurar a destinação de recursos financeiros p 
	

lê 

o cumprimento do plano de trabalho a ser apresentado pela Associaç 
Beneficente Nova Esperança de Paracatu - ABNEP ao Município 
Paracatu, com a finalidade de adquirir sensores de glicose destinados aj 
fortalecimento das ações de promoção, prevenção e controle das doenças 
crônicas, em especial o diabetes metlitus, sem prejuízos aos valores já previstos 
no ANEXO III. A - Transferências a Terceiros da Lei Orçamentária Anual 2026.  
$4 CUSTEIO ( )INVESTIMENTO 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: Associação Beneficente Nov- 
12P- 

Paracatu - ABNEP. 

CNPJ: 20.582.953/0002-01 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: R$ 80.000,00 (oi 

0 

o 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: Secretaria Municipal de Saúde 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0018 Reserva para emendas impositivas (50% saúde) 

VEREADOR HEFUEISTO SILVA 
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